DA PRÉ-MATRÍCULA

Art. 9º A pré-matrícula deverá ser realizada por pais/responsáveis de novos estudantes que desejam fazer parte da Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de 2026.

Art. 10. Os responsáveis legais, deverão realizar a pré-matrícula no Sistema de Gestão Escolar de acordo com os seguintes critérios:

I. A pré-matrícula será realizada através de inscrição do estudante no Sistema de Gestão Escolar, por meio do link: http://matricula.tagnos.com.br/matricula, no site da prefeitura municipal: https://www.bataguassu.ms.gov.br/
II. Após ter realizado a inscrição no Sistema de Gestão Escolar, os pais e/ou responsáveis, deverão aguardar devolutiva de confirmação da pré-matrícula;
III. A devolutiva será realizada por meio de SMS no telefone cadastrado no ato da inscrição, e indicará a unidade escolar a qual o estudante foi designado;
IV. O responsável deverá comparecer a escola designada, munido dos documentos necessários, para a efetivação da matrícula, no prazo de 3 dias úteis;
V. O não comparecimento para a efetivação da matrícula, no prazo estipulado, implicará em desistência da vaga;
VI. No caso de novo interesse em pré-matrícula o responsável deverá realizar nova inscrição.

Art. 12. A matrícula ocorrerá mediante a formalização de quatro etapas: 

I. Pré-matrícula no Sistema de Gestão Escolar;
II. Designação da criança/estudante nos CEIs e escolas;
III. Efetivação da matrícula nas unidades escolares pelos pais e/ou pelos responsáveis legais, mediante a apresentação da documentação exigida;
IV. Ensalamento do estudante.
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